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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Piumhi

PORTARIA Nº 0386/IFMG, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

O DIRETOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA MINAS GERAIS CAMPUS PIUMHI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU
de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04
de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela
Portaria IFMG nº 1078 de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de
outubro  de  2016,  Seção  2,  pág.  20  e  o  que  consta  no  Processo  nº
23715.000102/2025-31,

RESOLVE

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados como membros
da Comissão de Avaliação para Afastamento para Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu e licença capacitação de Técnicos Administrativos do IFMG –
Campus Piumhi.  

Nome Matrícula Função Cargo
ELINA MARTINS SILVA 1420616 Presidente Técnico em Secretariado

LUCAS RODRIGUES OLIVEIRA 1052601 Membro Titular Técnico de Tecnologia da
Informacao

ADRIANA APARECIDA 1973279 Membro Titular Técnico em Contabilidade
ARACELLI GONCALVES
SOARES ALVES 1145411 Suplente Assistente em

Administração
ANA LAURA RABELO BELO 1986993 Suplente Assistente de Aluno
JULIANO MENDONCA TERRA 2566303 Suplente Técnico em Secretariado
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Art.  2º.  Determinar  que  o  Setor  de  Gestão  de  Pessoas  adote  as
providências cabíveis à aplicação desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem
validade até 31 de dezembro de 2025.
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